PROJETO DE LEI N° 094/2025 de 11 de dezembro de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR AUXILIOS E CONVENIOS E REDUCAO
ORCAMENTARIA NO ORCAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IRAI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
das atribuicfes legais que |he sédo conferidas pela Lei Organica Municipal e Legislacao
em vigor,

FAZ SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e que
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional
Especial por Auxilios e Convénios, no orcamento vigente, sob a seguinte caracterizacao

orcamentaria:

Orgdo — 08 — Secretaria Municipal da Assisténcia e Desenvolvimento Social e
Habitacao

Unidade 03 — Secretaria Munic. Assisténcia Social - FNAS

Fonte de Recursos: 706 — Transferéncia Especial da Uniédo

Projeto: 1086 — AQUISICAO DE VEICULO

Funcéao: 08 — Assisténcia Social

Sub-Funcéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 42 — Assisténcia Social em Geral

Elemento de Despesa:

4490.52.00.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente R$ 198.000,00

TOTAL R$ 198.000,00



Paragrafo Unico. Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 1°,
servirdo de recursos, os decorrentes de repasse do Governo Federal, através do
Ministério de Desenvolvimento Social, plano de acdo n°® 09032025-082319, objetivando
a aquisicao de 01 veiculo.

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional
Especial por Auxilios e Convénios, no orcamento vigente, sob a seguinte caracterizacao

orcamentaria:

Orgdo — 08 — Secretaria Municipal da Assisténcia e Desenvolvimento Social e
Habitacao

Unidade 02 — Secretaria Munic. Assisténcia Social - FEAS

Fonte de Recursos: 701 — Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos
Congéneres dos Estados

Projeto: 1087 — ACOES DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL

Funcéao: 08 — Assisténcia Social

Sub-Funcéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 42 — Assisténcia Social em Geral

Elemento de Despesa:

33.90.39.00.00.00.00 — Outros Servicos Terc. — Pess. Juridica R$ 67.500,00

TOTAL R$ 67.500,00

Paragrafo Unico. Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 2°,
servirdo de recursos, os decorrentes de repasse do Estado do Rio Grande do Sul,
através da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional, Termo de Convénio
FPE N° 2805/2025 no valor de R$ 67.500,00, objetivando desenvolver oficinas de

qualificacéo profissional.



Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional
Especial por Auxilios e Convénios, no orcamento vigente, sob a seguinte caracterizacao

orcamentaria:

Org&o — 10 — Secretaria Municipal do Turismo, Industria e Comércio

Unidade 01 — Sec. Munic. Turismo e Org&os Ligados

Fonte de Recursos: 700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos
Congéneres da Unido

Projeto: 1088 — EXECUQAO DE OBRAS DE MELHORIA ACESSO E PAISAGISMO
Funcéo: 23 — Comércio e Servicos

Sub-Funcéo: 695 — Turismo

Programa: 114 — Promogao do Turismo

Elemento de Despesa:

4490.51.00.00.00.00 — Obras e Instalacdes R$ 495.000,00
TOTAL R$ 495.000,00

Paragrafo Unico. Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 3°,
servirdo de recursos, o repasse de recursos do Governo Federal, por intermédio do
Ministério do Turismo, Plano de Ac¢do n° 09032025-076088/2025, objetivando a
execucao de obras para melhoria de acessos e paisagismo para embelezamento.

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional
Especial por Reducdo Orcamentaria, no orcamento vigente, sob a seguinte

caracterizacao orcamentaria:

Org&o — 06 — Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura
Unidade 02 — Manutencgao e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Atividade: 2031 — MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Funcéo: 12 — Educacéao

Sub-Funcéo: 361 — Ensino Fundamental

Programa: 133 — Transporte Escolar



Elemento de Despesa:
31.90.46.00.00.00.00 — Auxilio Alimentacao R$ 1.000,00

Org&o — 06 — Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura

Unidade 02 — Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Atividade: 2029 — MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

Funcéo: 12 — Educacéao

Sub-Funcgéo: 365 — Educacéo Infantil

Programa: 71 — Acesso, Manut. Qualif. Da Educacé&o Infantil

Elemento de Despesa:

31.90.46.00.00.00.00 — Auxilio Alimentacao R$ 16.000,00

Org&o — 06 — Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura

Unidade 02 — Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Atividade: 2032 —- MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Funcéo: 12 — Educacéao

Sub-Funcéo: 361 — Ensino Fundamental

Programa: 67 — Acesso, Manut. Qualif. Do Ensino Fundamental

Elemento de Despesa:

31.90.46.00.00.00.00 — Auxilio Alimentacdo R$ 8.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

Paragrafo Unico. Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 4°,

servirdo de recursos, a reducéo das seguintes dotacfes orcamentarias:

Orgédo — 06 — Secretaria Municipal de Educac&o e Cultura
Unidade 02 — Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Atividade: 2031 — MANUTENC}AO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Funcéo: 12 — Educacéo



Sub-Funcgéo: 361 — Ensino Fundamental

Programa: 133 — Transporte Escolar

Elemento de Despesa:

33.90.46.01.00.00.00 — Indenizagdo Auxilio Alimentagéo R$ 1.000,00

Orgéo — 06 — Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura

Unidade 02 — Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Atividade: 2029 — MANUTENQAO DO ENSINO INFANTIL

Funcéo: 12 — Educacgéao

Sub-Funcéo: 365 — Educacéo Infantil

Programa: 71 — Acesso, Manut. Qualif. Da Educacéo Infaitl

Elemento de Despesa:

33.90.46.01.00.00.00 — Indenizagdo Auxilio Alimentagéo R$ 9.000,00

Org&o — 06 — Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura

Unidade 02 — Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Atividade: 2032 — MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Funcéo: 12 — Educacéao

Sub-Funcéo: 361 — Ensino Fundamental

Programa: 67 — Acesso, Manut. Qualif. Do Ensino Fundamental

Elemento de Despesa:

33.90.46.01.00.00.00 — Indenizacao Auxilio Alimentacao R$ 15.000,00

TOTAL R$ 25.000,00
Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional

Especial por Auxilios e Convénios, no orcamento vigente, sob a seguinte caracterizagéo

orcamentaria:



Orgdo — 08 — Secretaria Municipal da Assisténcia e Desenvolvimento Social e
Habitacao

Unidade 02 — Secretaria Munic. Assisténcia Social - FEAS

Fonte de Recursos: 710 — Transferéncia Especial dos Estados

Projeto: 1089 — AQUISICAO DE VEICULO

Funcéao: 08 — Assisténcia Social

Sub-Funcéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 42 — Assisténcia Social em Geral

Elemento de Despesa:

4490.52.00.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Paragrafo Unico. Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 5°,
servirdo de recursos, os decorrentes de repasse do Estado do Rio Grande do Sul,
atravées da Secretaria de Desenvolvimento Social, Termo de Convénio FPE N°
1519/2025 no valor de R$ 50.000,00, objetivando a aquisicdo de 01 veiculo para a
realizacdo de atividades da Assisténcia Social.

Art. 6° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional
Especial por Auxilios e Convénios, no orcamento vigente, sob a seguinte caracterizacdo

orcamentaria:

Orgéo — 10 — Secretaria Municipal do Turismo, Indastria e Comércio

Unidade 01 — Sec. Munic. Turismo e Org&os Ligados

Projeto: 1090 — PAVIMENTAC;AO ACESSO PARQUE MUNICIPAL

Funcgao: 23 — Comércio e Servigos

Sub-Fungéo: 695 — Turismo

Programa: 114 — Promog¢ao do Turismo

Elemento de Despesa:

4490.51.00.00.00.00 — Obras e Instalacdes R$ 854.793,00



TOTAL R$ 854.793,00

Paragrafo Unico. Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 6°,
servirdo de recursos, o repasse de recursos do Governo Federal, por intermédio do
Ministério do Turismo, Proposta 043832/2025, Contrato de Repasse n°
983921/2025/MTUR/CAIXA, objetivando a execucdo de obras de pavimentacdo de
acesso ao Parque Municipal Bosque Sagrado no municipio de Irai/RS.

Art. 7° Revogadas as disposi¢cdes em contrario, esta Lei entrara em vigor na
data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRAI/RS, em 11 de dezembro
de 2025.

VOLMIR JOSE BIELSKI
Prefeito Municipal



Justificativas ao Projeto de Lei n° 094/2025.

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciacao, objetiva autorizar o
poder executivo municipal a abrir créditos adicionais especiais por auxilios e convénios
e reducdes orcamentarias do proprio orcamento.

O Art. 1° destina-se a implementacéo de acdo voltada ao fortalecimento das
atividades assistenciais, mediante a aquisicdo de veiculo para suporte as demandas
sociais locais.

O Art. 2° autoriza crédito especial para o desenvolvimento de oficinas de
qualificacdo profissional, visando ampliar oportunidades de formacao e capacitacdo da
populacao atendida pela Assisténcia Social.

O Art. 3° contempla agbes estruturais de melhoria de acessos e paisagismo,
com foco na promocéo do turismo local. Essa iniciativa, visa valorizar espacos publicos
e fortalecer a infraestrutura turistica do municipio, contribuindo para o desenvolvimento
econdmico e social.

O Art. 4° trata da abertura de crédito especial mediante reducao
orcamentdria interna, destinada ao adequado remanejamento de dota¢cdes no ambito
da educacdo. Tal ajuste permite a reorganizacdo administrativa necessaria a
continuidade dos servicos educacionais, preservando a eficiéncia e o equilibrio na
execucao das politicas publicas da area.

O Art. 5° autoriza crédito voltado a aquisicdo de veiculo para aprimorar a
mobilidade e a capacidade de resposta das equipes técnicas, garantindo melhor
atendimento as familias e individuos em situacdo de vulnerabilidade.

O Art. 6° por sua vez, refere-se a execucao de obra de pavimentacdo de
acesso ao Parque Municipal Bosque Sagrado, intervencao estratégica para melhoria da

infraestrutura turistica e da acessibilidade ao espaco publico.



Assim, a aprovacao do presente Projeto de Lei revela-se indispensavel para
a continuidade e o fortalecimento das iniciativas administrativas voltadas ao
desenvolvimento social, turistico e educacional do municipio.

Nestes termos, solicitamos o apoio e aprovacgéo do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE IRAIRS, em 11 de
dezembro de 2025.

VOLMIR JOSE BIELSKI

Prefeito Municipal



